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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 390, DE 08 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a servidora PATRICIA STROHER , Coordenadora de Publicidade,

matrícula nº 9085076, para responder no dia 09/04/2024, sem prejuízo de suas funções pela Chefia da
Assessoria de Comunicação, em razão da fruição de folga de plantão da titular CLÉO CRISTIANE DE
OLIVEIRA.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 08/04/2024, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

---



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867730 e o código CRC 8E1D6ADF.
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PORTARIA

Nº 391, DE 08 DE ABRIL DE 2024
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º SUSPENDER no dia 09 de abril de 2024, os efeitos da Portaria nº 353 de 26 de

março de 2024, publicada no DODPE nº 681 de 01 de abril de 2024, que designou o Defensor Público
de 1ª Classe FABRICIO SILVA BRITO , para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora
Pública de 1ª Classe LUCIANA COSTA DA SILVA , em suas atribuições na 18ª Defensoria Pública do
Tribunal do Júri de Palmas – TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 096/2024,
referente ao exercício de 2023/1, no período de 1º a 20 de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 08/04/2024, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867731 e o código CRC 3822A449.
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PORTARIA

Nº 393, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° SUSPENDER em razão de licença para tratamento de saúde, o período de

08/04/2024 a 15/04/2024, das férias da servidora RENATA CRISTINA SILVA PIRES, Assessor III,
matrícula nº 9082247, relativas ao período aquisitivo 2023/2024, previstas para o período de
08/04/2024 a 17/04/2024, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 18/04/2024
25/04/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 08 de abril de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867786 e o código CRC E6A27D22.
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PORTARIA

Nº 392, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;
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CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, ADIR PEREIRA SOBRINHO , para

substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe LUCIANA COSTA DA
SILVA, em suas atribuições na 18ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri de Palmas – TO, em razão de
férias legais autorizadas conforme Portaria nº 096/2024, referente ao exercício de 2023/1, no dia 09 de
abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 09:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867822 e o código CRC 3B19DF35.
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PORTARIA

Nº 394, DE 09 DE ABRIL DE 2024

(ANEXO III AO ATO Nº. 084, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013)

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário
Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021 e, e em conformidade com o que consta no Processo n.º
24.0.000000575-0.

 
RESOLVE:
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Autorizar a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo com as especificações a
seguir:

 
1. SERVIDORES/MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

 

Responsável: Jairo de Oliveira da Silva CPF: ***.155.451-**

Endereço: Rua A-10 Qd 03 Lote 09 nº 90 Bairro: Park dos Buritis

Cidade: Gurupi CEP: 77.426-032

Cargo/Função: Anagesp - ADM Tel. Trabalho: (63) 98443-0190

Matrícula: 908079-1

 
1.1 PLANO DE APLICAÇÃO

 

CLASSIF.ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

03.122.1143.2188

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - ADM 500,00

33.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 1.000,00

 33.90.36 O.S.T. Pessoa Física 1.000,00

 

TOTAL R$ 2.500,00

 

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
2. PRAZO DE APLICAÇÃO: Fica estipulado o prazo de 90 (noventa) dias.
3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  30 (trinta) dias após a expiração do prazo

de aplicação.
4. Fica designada a servidora Claudia Consuelo de Carvalho, CPF nº ***.560.641-**

para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com recursos do SUPRIMENTO DE
FUNDOS, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO - GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0868170 e o código CRC 2040A026.
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PORTARIA

Nº 395, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ALINE MENDES DE QUEIROZ,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe MICHELE VANESSA
DO NASCIMENTO, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública de Família e Sucessões de Araguaína
- TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1535/2023, referente ao exercício
2024/1, no período de 15 de abril a 14 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 9 DE ABRIL DE 2024
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 687

---



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0868264 e o código CRC D1FA927F.

Assinatura de Publicação: xesoz-pobat-vofup-segis-hohog-tytuf-mikiv-fynec-totuh-kozuf-vafav-zacof-lofoh-sakag-dogil-falag-doxux

PORTARIA

Nº 396, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ALINE MENDES DE QUEIROZ,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe MICHELE VANESSA
DO NASCIMENTO, em suas atribuições na 2ª Defensoria Pública de Família e Sucessões de Araguaína
- TO, em razão de folgas de plantões, no período de 15 a 29 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 398, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe FELIPE LOPES BARBOZA CURY ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 12ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais de Araguaína – TO, no período de 15 de abril a 17 de maio de
2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 399, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe DIANSLEI GONÇALVES SANTANA,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Itacajá -
TO, no período de 1º de maio a 31 de julho de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0868276 e o código CRC EBF0F456.
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GABINETE DO(A) CORREGEDOR(A) GERAL

PORTARIA

CGDP/TO Nº 003, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

 
A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS ,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
 
CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, como garantia da

ordem administrativa e da qualidade dos serviços públicos prestados à população;
 
CONSIDERANDO que vigora no ordenamento jurídico constitucional os princípios da

segurança jurídica, legalidade, devido processo legal e do juiz natural;
 
CONSIDERANDO que a Comissão Disciplinar será composta por membros de classe

igual ou superior à do sindicado ou indiciado, conforme disposto no art. 60, §1º, da Resolução-CSDP nº
132/2015;

 
CONSIDERANDO que é dever da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do

Tocantins instaurar processo disciplinar e sindicância, diante da ocorrência de infração funcional
cometida por membro, servidora e servidor da Defensoria Pública, RESOLVE:

 
Art. 1º Designar as Defensoras e Defensores Públicos da Classe Especial, para compor a

1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância dos membros,
servidoras e servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins:  Dinalva Alves de Moraes ,
Presidente; Valdete Cordeiro da Silva , 1º Membro; Neuton Jardim dos Santos , 2º Membro;
Aldaira Parente Moreno Braga, Suplente.

 
Art. 2º Designar as Defensoras e Defensores Públicos da Classe Especial, para compor a

2ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância dos membros,
servidoras e servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins: Neuton Jardim dos Santos,
Presidente; Dinalva Alves de Moraes , 1º Membro; Sebastiana Pantoja Dal Molin , 2º Membro;
Ronaldo Carolino Ruela, Suplente.

 
Art. 3º Designar as Defensoras e Defensores Públicos da Classe Especial, para compor a

3ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância dos membros,
servidoras e servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins: Aldaira Parente Moreno
Braga, Presidente; Ronaldo Carolino Ruela, 1º Membro; Leilamar Maurilio Oliveira Duarte, 2º
Membro; Valdete Cordeiro da Silva, Suplente.
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Art. 4º Autorizar a convocação automática dos membros suplentes designados acima
para atuar nos casos de impossibilidade, licença médica, férias, impedimento e suspeição dos
membros titulares da Comissão.

 
Art. 5º É atribuição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e

Sindicância dos membros, servidoras e servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins
instruir, conduzir e concluir as Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares para apurar a
responsabilidade de Membro ou Servidor por irregularidade disciplinar praticada no exercício do cargo
ou função, por ação ou omissão, dolosa ou culposa e que tenha relação com as atribuições do cargo
em que se encontre investida; podendo propor e celebrar Termo de Ajustamento de Conduta, durante
o procedimento disciplinar, quando presentes, objetivamente, os indicativos apontados no art. 147 da
Lei n° 1.818/07; e, ainda, promover análise dos dossiês da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
devendo ainda, no encerramento dos trabalhos, emitir Relatório Conclusivo, que será submetido à
apreciação da Corregedora-Geral da Defensoria Pública, para, no caso de acolhimento, remetê-lo à
autoridade competente para julgamento, ou, se não o acolher, determinar novas diligências para
saneamento, antes do encaminhamento para decisão final.

 
Art. 6º Os integrantes da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

desempenharão suas funções sem dispensa de suas atribuições.
 
Art. 7º Para secretariar os trabalhos, a Comissão designará servidor (a) lotado (a) nesta

Corregedoria-Geral.
 
Art. 8º Revoga-se a Portaria nº 005 de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins nº 476.
 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.
 
GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 

ARASSONIA MARIA FIGUEIRAS
Corregedora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Arassonia Maria Figueiras, Corregedor(a) Geral, em 09/04/2024, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CGDP/TO Nº 004, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS ,
no uso de suas atribuições legais e regimentais:

 
CONSIDERANDO a competência da Corregedoria-Geral de acompanhar o estágio

probatório;
 
CONSIDERANDO a homologação do resultado final do IV Concurso Público para

provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de Defensor (a) Público (a)
Substituto (a) do Estado do Tocantins;

 
CONSIDERANDO que os membros são submetidos a estágio probatório de três anos do

exercício, na conformidade das normas baixadas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório , composta pela

Presidente Corregedora-Geral e seguintes membros: Sebastiana Pantoja Dal Molin e Neuton
Jardim dos Santos, Defensora e Defensor Público de Classe Especial; Fabrício Barros
Akitaya, Franciana Di Fátima Cardoso Costa, Murilo da Costa Machado e Letícia Cristina
Amorim, Defensoras e Defensores Públicos de 1ª Classe; e os Suplentes: Andreia Sousa
Moreira de Lima Goseling e Fabrício Dias Braga de Sousa, Defensora e Defensor Público de
1ª Classe.

 
 
Art. 2º. A Comissão se reunirá, ordinariamente, a cada seis meses ou em outra ocasião,

sempre em reunião convocada pela Presidência.
 
Art. 3º. Compete à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório apresentar relatório

fundamentado, emitindo conceito de avaliação acerca do desempenho das Defensoras e Defensores
Públicos Substitutos em estágio probatório a seu cargo, observando os fatores previstos na Lei
Complementar nº 55/2009 e Ato CGDP nº 002/2023.

 
Art. 4º. Para secretariar os trabalhos, será designado (a) servidor (a) lotado (a) neste

Órgão Censor.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria

CGDP nº 022/2023.
 
GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

TOCANTINS.
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ARASSONIA MARIA FIGUEIRAS

Corregedora-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Arassonia Maria Figueiras, Corregedor(a) Geral, em 09/04/2024, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0868238 e o código CRC 61DFEB82.

Assinatura de Publicação: xuvah-gihyr-fycyd-tylyr-ratoh-kuloh-pagah-zihas-ratus-noduh-mapug-sityr-saret-nyzis-besup-kyhyf-huxox

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

N  389, DE 08 DE ABRIL DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a Decisão acostada ao evento 0867666 dos autos/Sei nº

24.0.000000623-4;
 
CONSIDERANDO o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe GUILHERME VILELA IVO DIAS,

para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante a 2ª
Defensoria Pública Criminal de Miracema– TO, a fim de patrocinar a defesa técnica do assistido
RAFAEL LINO DE SANTANA , em sessão plenária do Júri designada para o dia 11 de abril de 2024, às
08h30, referente aos autos e-Proc sob o nº 0002224-85.2022.8.27.2725, em trâmite na Comarca de
Miracema, no período de 10 a 14 de abril de 2024.

o
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867693 e o código CRC 191A9E73.
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PORTARIA

Nº 397, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso

das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO o evento 0868240 dos autos/Sei nº 24.0.000000637-4;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe MURILO DA COSTA MACHADO,

para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as
atribuições da 12ª Defensoria Pública do Juizado Cível e Criminal de Palmas,  a fim de realizar
audiência inerente àquele órgão de atuação no dia 09 de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 9 DE ABRIL DE 2024
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 687

---



 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0868338 e o código CRC 335A0A56.
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PORTARIA

Nº 400, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO o evento 0868190 dos autos/Sei nº 24.0.000000521-1;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe FABIANA RAZERA GONÇALVES,

para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as
atribuições da 4ª Defensoria Pública Criminal de Paraíso do Tocantins, a fim de realizar audiência
inerente àquele órgão de atuação no dia 10 de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS
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DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA

Nº 401, DE 09 DE ABRIL DE 2024

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO o evento 0868174 dos autos/Sei nº 17.0.000001191-6;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe MARLON COSTA LUZ AMORIM,

para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as
atribuições da 5ª Defensoria Pública Criminal de Paraíso do Tocantins, a fim de realizar audiências
inerentes àquele órgão de atuação no dia 09 de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS
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DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 09/04/2024, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2024

A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, UASG 926040, por meio de sua Pregoeira, designada
pela Portaria nº 1.432, de 20 de outubro de 2023, torna público que fará realizar licitação, no dia 30 de
abril de 2024, às 08h (oito horas) horário de Brasília, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO POR GRUPO, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com reposição de
peças, nos equipamentos de ar-condicionado tipo split, objetivando o atendimento das demandas da
DPE-TO, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO – I ao
Edital. O Edital está disponível nos sites: www.defensoria.to.def.br e www.compras.gov.br.

Dulcirene Pereira Oliveira
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em 08/04/2024, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867468 e o código CRC E2F42903.
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 032/2024
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PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO: 23.0.000001317-0

PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO: 22.0.000002313-6

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 04/2023, ARP nº 09/2023.

CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins

CONTRATADA: H de F Pires Serviços Ltda.

OBJETO: Confecção e instalação de materiais de comunicação visual .

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.122.1143.2188 – Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos Gerais

FONTE: 1.500.0000.000.666666

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUBITEM: 44 – Material de Sinalização Visual e Outros e 99 – Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica

VALOR: R$ 8.635,80 (oito mil seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA: 09/04/2024 a 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024

SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor
Público-Geral - Contratante

Helen de Fátima Pires - Representante Legal - Contratada

Documento assinado eletronicamente por Cleber Barros Arraes , Coordenador(a) de Contratos e Convênios, em 09/04/2024, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867770 e o código CRC 432F6809.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 033/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO SEI Nº 23.0.000000962-8.

PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO SEI Nº 22.0.000001879-5.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 02/2023 e Ata de Registro de Preços nº 04/2023.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Palmas Comércio e Soluções LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de manutenção predial, pintura e ferramentas, visando atender às
demandas da Defensoria Pública do Estado do Tocantins - DPE-TO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.122.1143.2188; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30; FONTE:
1.500.0000.000.666666; SUBITEM: 26.
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VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 09/04/2024 a 31/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Primeiro Subdefensor Público-Geral -
Contratante.
                              Francisca Soem Barbosa - Representante Legal - Contratada.

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL , Anagesp - Administração, em 09/04/2024, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867864 e o código CRC DC33E8F2.
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EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO: 2024NE01110
PROCESSO DE EXECUÇÃO: 23.0.000000976-8
PROCESSO LICITATÓRIO: 23.0.000000217-8
LICITAÇÃO: Ata de Registro de Preços nº 16/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº
08/2023
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Belladata Buffet e Restaurante LTDA.
OBJETO: Coffe Break para evento a ser realizado pela Defensoria Pública do Estado do
Tocantins nos dias 09 e 10 de maio de 2024 no Auditório do prédio sede da instituição em
Palmas.
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.122.1143.2188 – Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos Gerais
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
SUBITENS: 41 – Fornecimento de Alimentação (despesas com aquisição de refeições
preparadas, inclusive buffet’s, lanches e similares)
FONTE: 1.500.0000.000.666666
VALOR: R$ 7.540,00 (sete mil quinhentos e quarenta reais)
DATA DA EMISSÃO: 05/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Cleber Barros Arraes , Coordenador(a) de Contratos e Convênios, em 09/04/2024, às 09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0867831 e o código CRC EC2A815F.
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